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‘ 

 

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.325.157/0001-34, com sede na Rua Juiz 

Alexandre Martins de Castro Filho nº 08, Bairro Itapoã, Vila Velha, ES, CEP 29.101-800, neste 

ato representado por seu representante legal, vem, respeitosamente, perante a essa 

conceituada comissão de licitação apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO visto que o item nº 

8 (BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE), 400mcg/ml – 2ml. SUSPENSÃO 

INALATÓRIA – USO INALATÓRIO UNIDADE: FLACONETES) e Item nº 12 (CAFEÍNA 

20MG/ML, CITRATO – 1ML, UNIDADE: AMPOLA) estão em lotes cuja participação é 

exclusiva para empresas enquadradas como ME/EPP e o único laboratório fabricante destes 

medicamentos não atuam o mercado regional com distribuidores classificados como ME/EPPs, 

conforme detalharemos abaixo. 

 

DOS FATOS 

 

A PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO – RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda 

publicou processo licitatório através do Pregão Eletrônico nº 90070/2024, processo nº 

1.635/2024 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de 

empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, para atender as necessidades 

de Toda a Rede Municipal de Saúde, referente aos itens faltantes dos PA’s 1619/2023 e 

488/2023, pelo período de 01 (um) ano. 
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DA EXCLUSIVIDADE INDUSTRIAL E COMERCIAL 

 

A impugnante vem através da presente impugnação, esclarecer a essa respeitosa comissão de 

licitação que os produtos exigidos no item nº 8 (BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE), 

400mcg/ml – 2ml. SUSPENSÃO INALATÓRIA – USO INALATÓRIO UNIDADE: 

FLACONETES) e para o Item nº 12 (CAFEÍNA 20MG/ML, CITRATO – 1ML, UNIDADE: 

AMPOLA), da presente licitação no qual são produtos de fabricação exclusiva do laboratório 

“CHIESI FARMACÊUTICA LTDA”, conforme poderá ser comprovado na cópia da tabela 

CMED de junho/2024 anexada a presente impugnação e o laboratório não atua no mercado 

regional com distribuidores enquadrados como ME/EPP, e seu fornecimento para o pregão 

90070/2024 da PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO - RJ, é exclusivo da impugnante Costa 

Camargo Comércio de Produtos Hospitalares LTDA. 

 

Vide imagem: 

 

CHIESI FARMACÊUTICA LTDA

 

 

 

*Referência: Tabela CMED – junho/2024* 

Link: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos 
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É de suma importância destacar que ao buscar na Tabela CMED pelo princípio ativo 

“BECLOMETASONA” será encontrado outros laboratórios fabricantes, porém ao refinar a buscar 

para “(BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE), 400mcg/ml – 2ml. SUSPENSÃO 

INALATÓRIA – USO INALATÓRIO UNIDADE: FLACONETES), somente o laboratório 

CHIESI FARMACÊUTICA o produz. 

Ao buscar na Tabela CMED pelo princípio ativo “CAFEÍNA” será encontrado diversos 

laboratórios fabricantes, porém ao refinar a buscar para (CAFEÍNA 20MG/ML, CITRATO – 

1ML, UNIDADE: AMPOLA), somente o laboratório CHIESI FARMACÊUTICA LTDA o 

produz.  

 

 

 

Deste modo, não será possível efetuar a compra dos referidos medicamentos no pregão 

eletrônico nº 90070/2024 da PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO – RJ, acarretando de certo 

fracasso da presente aquisição.  

 

 

Cumpre ressaltar que o produto pode inclusive ser objeto de inexigibilidade de Licitação nos 

termos do Art. 74, I da Lei Geral de Licitação que assim determina: 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 
 
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
 

 

 

A inexigibilidade a contratação se dá em razão da inviabilidade da competição ou da 

desnecessidade do procedimento licitatório. 
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Na inexigibilidade, as hipóteses do artigo 74 da Lei 14.133, autorizam o administrador público, 

após comprovada a inviabilidade ou desnecessidade de licitação, contratar diretamente o 

fornecimento do produto.  

 

É importante observar que o rol descrito neste artigo, a licitação poderá ser inexigível quando: 

 

• Fornecedor Exclusivo: 

- Exclusividade Comercial: somente um representante ou comerciante tem o bem a ser 

adquirido, um grande exemplo disto seria medicamentos. 

- Exclusividade Industrial: somente quando um produtor ou indústria se acha em condições 

materiais e legais de produzir o bem e fornecê-los a Administração aplica-se a inexigibilidade 

quando comprovada por meio de fornecimento de Atestado de Exclusividade de venda ou 

fabricação emitido pelo órgão de registro do comércio para o local em que se realizará a 

licitação. 

 

 

 

NÃO APLICABILIDADE DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 

 

Os critérios de tratamento diferenciado que favorecem as Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e Cooperativas, não são aplicados em alguns casos, tais como: 

 

 

“ART. 49 da Lei complementar nº 123/2006: 

 

I – (REVOGADO);  

II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

• O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 
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Conforme acima elencado, em alguns casos não faz jus o tratamento diferenciado e 

simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, visto a 

inviabilidade de alguns casos e o possível prejuízo em outros. 

 

 

No certame em questão, não é aplicável o tratamento simplificado e diferenciado, visto que 

por se tratar de produtos de fabricação exclusiva do laboratório CHIESI FARMACÊUTICA 

LTDA, conforme tabela CMED anexa na presente peça, e os mesmos não atuam no mercado 

regional com distribuidores enquadrados ME/EPP. A Aquisições do medicamento, 

possivelmente, se tornando inviável pela impossibilidade de competição a participação de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas. 

 

 

 

 

 

DA EXCLUSIVIDADE DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO 

 

O instrumento convocatório do procedimento licitatório em comento, determina como condição 

para participação ao certame a exclusividade de enquadramento da empresa como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Assim, em referência a condição de participação das empresas imposta no instrumento 

convocatório do Pregão Eletrônico nº 90070/2024 ser EXCLUSIVA 

ME/EPP/EQUIPARADAS. 
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DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, a presente IMPUGNAÇÃO tem o intuito de requerer a V.S.ª, que se digne 

em considerar as justificativas acima elencadas, a fim de adequar os itens a seguir:  

Item nº 8 (BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE), 400mcg/ml – 2ml. SUSPENSÃO 

INALATÓRIA – USO INALATÓRIO UNIDADE: FLACONETES) e para o  Item nº 12 

(CAFEÍNA 20MG/ML, CITRATO – 1ML, UNIDADE: AMPOLA), do instrumento convocatório 

do Pregão Eletrônico nº 90070/2024 da PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO – RJ, onde o 

pregão determina a exclusividade para EPP’s e ME´s, visto que os produtos são de fabricação 

exclusiva do laboratório CHIESI FARMACÊUTICA LTDA e sua comercialização é exclusiva da 

impugnante Costa Camargo Comercio de Produtos Hospitalares LTDA, o que torna 

inviável a competição, conforme preceitua o Art. 74, inciso I da Lei Geral de Licitações nº. 

14.133; 

 

Conforme exposto, solicitamos alteração, 

 

De: Item nº 8 (BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE), 400mcg/ml – 2ml. SUSPENSÃO 

INALATÓRIA – USO INALATÓRIO UNIDADE: FLACONETES) – “COTA EXCLUSIVA” para: 

“AMPLA PARTICIPAÇÃO”.  

 

De: Item nº 12 (CAFEÍNA 20MG/ML, CITRATO – 1ML, UNIDADE: AMPOLA), - “COTA 

EXCLUSIVA” para: “AMPLA PARTICIPAÇÃO”.  

 

 

Nesses termos,  

 

Pede o deferimento, 

 

 

COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

 
Vila Velha – ES, 21 de junho de 2024 
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